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O TRIBUW REGIONAL ELEI!tOIffiL DO PARAM, no uso de 

suas atribuiç6es legais, e tendo em vista que esta 

Corte em data de hoje deu provimento ao Recurso 

Eleitoral nQ 1823 - Cl.2?, onde é recorrente JAIR 

GILBERTO DUARTE, candidato a Vereador pela Coliga-

ção "Movimento Social Trabalhista", e recorfido o 

MM. JUIZ ELEITORAL DA 144@ ZONA DE SÃO JosÉ DOS 

PINHAIS, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Desembargador OTO LUIZ SPONIIOLZ, Corre-

gedor Regional Eleitoral, e os Senhores CAMILO ANTONIO SOMAVILLA,.' 

ACÁCIO BITTENCOURT, LUIZ ANTONIO RUBIN e ANGELA PAULA MERENIUK, pa 

ra comporem, sob a presidéncia do primeiro a Junta Apuradora que 

procederá à constatação de eventual erro material quanto ao lança-

mento dos votos relativps às Seções 39, 40 e 51Q da 144? Zona 

Eleitoral de São José dos Pinhais (Município de Mandirituba), fixan-

do-se o próximo dia 02 de dezembro, às 09h30min, na Sala de sessões 

deste Tribunal, para )a1 fim. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL LEITORAL DO PARANÁ, aos 26 

de novembro de 1992. 
¼ 

DES. OT L(flZ 5 ONHOLZ - Presidente, em exercício 
e Corregedor Eleitoral 

D ROBERTO 5 
MPAk DA Çfr ARROS  

DR. S JRGTÕ É AR 

DR. 

DE SOUZA 

DR. GUINOEI/I4'Of4TENEGRO CORDEIRO 

(Ausências justificadas do ExmQ Des. Adolpho Krüger Pereira, Presiden 

te, e do ExmQ Dr. Mário José Gisi, Procurador Regional Eleitoral) 
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